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Despacho conjunto n.o 783/2005. — Considerando que a ser-
vidão radioeléctrica de protecção à ligação hertziana entre os centros
radioeléctricos de Covilhã e Belmonte, formados por duas estações
terminais situadas, respectivamente, no edifício dos CTT — Correios
de Portugal, S. A., na Rua de António Augusto de Aguiar, na Covilhã,
e no edifício dos CTT na Avenida de Pedro Álvares Cabral, 29-31,
em Belmonte, não tem actualmente razão de existir nos termos defi-
nidos no despacho conjunto A-6/91-XII, dos Ministros das Finanças
e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, de 12 de Março
de 1992, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 133, de 9
de Junho de 1992, em virtude de terem sido canceladas as licenças
correspondentes à ligação que a mesma protegia;

Considerando que o direito de propriedade deve presumir-se livre
e que a servidão traduz um encargo, o qual só deve existir quando
for necessário, isto é, enquanto a coisa dominante exercer a utilidade
pública que determinou a sua constituição:

Atento o disposto nos artigos 5.o e 14.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 597/73, de 7 de Novembro, e no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 215/87,
de 29 de Maio, determina-se o seguinte:

1 — As áreas adjacentes ao percurso da ligação hertziana entre
os centros radioeléctricos de Covilhã e Belmonte, numa distância de
15,404 km, são desoneradas da servidão radioeléctrica e das outras
restrições de utilidade pública a que estavam sujeitas.

2 — É revogado o despacho conjunto A-6/91-XII, de 12 de Março
de 1992, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 133, de 9
de Junho de 1992.

19 de Setembro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Despacho conjunto n.o 784/2005. — Ao abrigo do disposto no
n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 226/96, de 29 de Novembro,
conjugado com o artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, e obtida que foi a anuência dos funcionários visados, é autorizado
no ano escolar de 2005-2006 o destacamento de José Manuel da Luz
Cordeiro, professor do quadro de nomeação definitiva da Escola
Secundária Alves Redol, e de Luís Filipe Nascimento Lopes, professor
do quadro da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos Pintor Almada Negrei-
ros (Lisboa), para exercerem funções, nos termos solicitados na
UGT — União Geral de Trabalhadores.

31 de Agosto de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — Pela Ministra da Educação, Valter
Victorino Lemos, Secretário de Estado da Educação.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Inspecção-Geral da Defesa Nacional

Despacho n.o 21 224/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 12.o, 13.o, 14.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e de acordo com o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de
28 de Julho, determino que o júri para avaliação e classificação final
do estágio, com vista ao provimento de duas vagas, da carreira técnica
superior existentes no quadro de pessoal da Inspecção-Geral da Defesa
Nacional, aprovado pela portaria n.o 697/99, 2.a série, de 13 de Julho,
destinado aos candidatos aprovados no concurso de ingresso para
admissão a estágio, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 130, de 7 de Janeiro de 2005, tenha a
seguinte composição:

Presidente — Coronel Fernando Jorge Teixeira da Fonseca.
Vogais efectivos:

1.o Tenente-coronel Vítor Manuel Santana Maia Pita.
2.o Dr.a Cristina Maria Ramalho Prates Romeiro.

Vogais suplentes:

1.o Dr.a Raquel Adília Antunes Carola.
2.o Dr. Fernando Miguel Portela Torres Caetano Mendes.

2 — Nos termos do n.o 5 do Regulamento dos Estágios, aprovado
pelo Despacho Normativo n.o 134/91, de 6 de Junho, publicado no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 157, de 11 de Julho de 1991,

nomeio como coordenador do estágio a Dr.a Cristina Maria Ramalho
Prates Romeiro, tendo como suplente a Dr.a Raquel Adília Antunes
Carola.

28 de Setembro de 2005. — O Inspector-Geral, António M. Abrantes
Lopes, VALM.

MARINHA

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 8765/2005 (2.a série). — Faz-se pública a relação nomi-
nativa do pessoal nomeado do Arsenal do Alfeite (promoções do
pessoal fabril), elaborada nos termos da alínea a) do n.o 4.o da Portaria
n.o 1227/91, de 31 de Dezembro, aprovada por despacho do admi-
nistrador do Arsenal do Alfeite de 19 de Setembro de 2005, para
vigorar a partir de 1 de Janeiro de 2005:

N.o 1386, António Henrique Pires Barreto, técnico de apoio fabril
principal do nível 3 — promovido a técnico de apoio fabril espe-
cialista do nível 2. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

21 de Setembro de 2005. — O Director de Recursos Humanos,
Jaime B. Figueiredo.

Direcção-Geral da Autoridade Marítima

Despacho n.o 21 225/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
n.o 3 do despacho n.o 17 847/2005, de 20 de Julho, do almirante
Chefe do Estado-Maior da Armada (CEMA), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 159, de 19 de Agosto de 2005, e do disposto
no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 44/2002, de 2 de Março, subdelego
no subdirector-geral e 2.o comandante-geral da Polícia Marítima, con-
tra-almirante Tito Manuel Peixe Cerqueira, a competência para:

a) Relativamente ao pessoal do quadro do pessoal civil do Ins-
tituto de Socorros a Náufragos (QPCISN) e agentes mili-
tarizados da Polícia Marítima (PM), conceder quaisquer licen-
ças, dispensas e autorizações ao abrigo da legislação sobre
a protecção da maternidade e da paternidade;

b) Relativamente aos militares em qualquer forma de prestação
de serviço efectivo, com excepção dos oficiais generais, a mili-
tarizados e a funcionários do quadro de pessoal civil da Mari-
nha (QPCM) que prestem serviço na Direcção-Geral da Auto-
ridade Marítima e nos órgãos e serviços na sua dependência:

1) Conceder licenças por maternidade;
2) Conceder licenças por paternidade;
3) Conceder licenças por adopção;
4) Autorizar dispensas para consulta e amamentação;
5) Autorizar faltas para assistência a menores;
6) Autorizar faltas para assistência a deficientes;
7) Autorizar dispensas de trabalho nocturno;
8) Autorizar faltas especiais;
9) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — Nos termos do estabelecido no n.o 4 do despacho
n.o 17 847/2005, de 20 de Julho, do almirante Chefe do Estado-Maior
da Armada (CEMA), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 159, de 19 de Agosto de 2005, e da rectificação n.o 1565/2005,
de 5 de Setembro, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 178,
de 15 de Setembro de 2005, e do preceituado nos artigos 35.o, 36.o
e 37.o do Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, subdelego no subdirector-geral,
contra-almirante Tito Manuel Peixe Cerqueira, a competência para
autorizar a utilização de viatura própria nas deslocações em serviço
pelo território nacional pelo pessoal que presta serviço na Direc-
ção-Geral da Autoridade Marítima e nos órgãos e serviços na sua
dependência.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 12 de Março
de 2005, ficando, por este meio, ratificados os actos entretanto pra-
ticados pelo subdirector-geral da Autoridade Marítima e 2.o coman-
dante-geral da Polícia Marítima, contra-almirante Tito Manuel Peixe
Cerqueira, que se incluam no âmbito desta delegação de poderes.

21 de Setembro de 2005. — O Director-Geral, Luís da Franca de
Medeiros Alves, vice-almirante.

Despacho n.o 21 226/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
estabelecido no n.o 3 do despacho n.o 17 847/2005, de 20 de Julho,
do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada (CEMA), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 159, de 19 de Agosto de 2005,
e do disposto nos artigos 8.o, 9.o e 11.o do Decreto-Lei n.o 44/2002,
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de 2 de Março, subdelego nos chefes dos Departamentos Marítimos
do Norte, capitão-de-mar-e-guerra Aniceto Garcia Esteves; do Centro,
capitão-de-mar-e-guerra José Joaquim Peralta de Castro Centeno;
do Sul, capitão-de-mar-e-guerra António Manuel Brancal da Mota
Ribeiro, até dia 30 de Setembro de 2005, e capitão-de-mar-e-guerra
Luís Fernando Reis Ágoas, a partir dessa data; da Madeira, capitão-
-de-mar-e-guerra Raul Bernardo Mourato Ramos Gouveia, e dos Aço-
res, contra-almirante António Alberto Rodrigues Cabral, a compe-
tência para:

a) Relativamente aos militares em qualquer forma de prestação
de serviço efectivo, com excepção dos oficiais generais, a mili-
tarizados e a funcionários do quadro de pessoal civil da Mari-
nha (QPCM) que prestem serviço nos órgãos regionais e locais
da Direcção-Geral da Autoridade Marítima:

1) Conceder licenças por maternidade;
2) Conceder licenças por paternidade;
3) Conceder licenças por adopção;
4) Autorizar dispensas para consulta e amamentação;
5) Autorizar faltas para assistência a menores;
6) Autorizar faltas para assistência a deficientes;
7) Autorizar dispensas de trabalho nocturno;
8) Autorizar faltas especiais;
9) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — Nos termos do estabelecido no n.o 4 do despacho
n.o 17 487/2005, de 20 de Julho, do almirante Chefe do Estado-Maior
da Armada (CEMA), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 159, de 19 de Agosto de 2005, e da rectificação n.o 1565/2005,
de 5 de Setembro, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 178,
de 15 de Setembro de 2005, e do disposto nos artigos 8.o, 9.o e 11.o
do Decreto-Lei n.o 44/2002, de 2 de Março, subdelego nos chefes
dos Departamentos Marítimos do Norte, capitão-de-mar-e-guerra
Aniceto Garcia Esteves; do Centro, capitão-de-mar-e-guerra José Joa-
quim Peralta de Castro Centeno; do Sul, capitão-de-mar-e-guerra
António Manuel Brancal da Mota Ribeiro, até dia 30 de Setembro,
e no capitão-de-mar-e-guerra Luís Fernando Reis Ágoas, a partir
dessa data; da Madeira, capitão-de-mar-e-guerra Raul Bernardo Mou-
rato Ramos Gouveia, e dos Açores, contra-almirante António Alberto
Rodrigues Cabral, a competência para autorizar a utilização de viatura
própria nas deslocações em serviço pelo território nacional pelo pes-
soal que presta serviço nos órgãos regionais e locais da Direcção-Geral
da Autoridade Marítima.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 12 de Março
de 2005, ficando, deste modo, ratificados os actos entretanto praticados
pelos mencionados chefes dos Departamentos Marítimos que se
incluam no âmbito da presente delegação.

21 de Setembro de 2005. — O Director-Geral, Luís da Franca de
Medeiros Alves, vice-almirante.

Despacho n.o 21 227/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
estabelecido no n.o 3 do despacho n.o 17 847/2005, de 20 de Julho,
do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada (CEMA) publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 159, de 19 de Agosto de 2005,
e do disposto no artigo 8.o, n.o 4, do Decreto-Lei n.o 44/2002, de
2 de Março, e no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 349/85, de 26 de
Agosto, subdelego no director do Instituto de Socorros a Náufragos,
capitão-de-mar-e-guerra RES António Manuel da Cruz Tavares Mey-
relles, a competência para:

a) Relativamente ao pessoal do quadro do pessoal civil do Ins-
tituto de Socorros a Náufragos (QPCISN), conceder quais-
quer licenças, dispensas e autorizações ao abrigo da legislação
sobre a protecção da maternidade e da paternidade;

b) Relativamente aos militares em qualquer forma de prestação
de serviço efectivo, com excepção dos oficiais generais, e aos
militarizados que prestem serviço no Instituto de Socorros
a Náufragos:

1) Conceder licenças por maternidade;
2) Conceder licenças por paternidade;
3) Conceder licenças por adopção;
4) Autorizar dispensas para consulta e amamentação;
5) Autorizar faltas para assistência a menores;
6) Autorizar faltas para assistência a deficientes;
7) Autorizar dispensas de trabalho nocturno;
8) Autorizar faltas especiais;
9) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — Nos termos do n.o 4 do despacho n.o 17 847/2005, de 20 de
Julho, do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada (CEMA),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 159, de 19 de Agosto
de 2005, e da rectificação n.o 1565/2005, de 5 de Setembro, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 178, de 15 de Setembro de 2005,

e de acordo com o estabelecido no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 349/85,
de 26 de Agosto, e do artigo 8.o, n.o 4, do Decreto-Lei n.o 44/2002,
de 2 de Março, subdelego no director do Instituto de Socorros a
Náufragos, capitão-de-mar-e-guerra RES António Manuel da Cruz
Tavares Meyrelles, a competência para autorizar a utilização de viatura
própria nas deslocações em serviço em território nacional pelo pessoal
que presta serviço no Instituto de Socorros a Náufragos.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 12 de Março
de 2005, ficando, por este meio, ratificados os actos entretanto pra-
ticados pelo director do Instituto de Socorros a Náufragos que se
incluam no âmbito desta delegação.

21 de Setembro de 2005- — O Director-Geral, Luís da Franca de
Medeiros Alves, vice-almirante.

Despacho n.o 21 228/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
n.o 3 do despacho n.o 17 847/2005, de 20 de Julho, do almirante
Chefe do Estado-Maior da Armada (CEMA), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 159, de 19 de Agosto de 2005, do esta-
belecido no artigo 8.o, n.o 4, do Decreto-Lei n.o 44/2002, de 2 de
Março, e de acordo com o estabelecido no artigo 1.o da Portaria
n.o 537/71, de 4 de Outubro, subdelego no director de Faróis, capitão-
-de-mar-e-guerra RES Carlos Manuel Brites Nunes, a competência
para:

a) Relativamente aos militares em qualquer forma de prestação
de serviço efectivo, com excepção dos oficiais generais, a mili-
tarizados e a funcionários do quadro de pessoal civil da Mari-
nha (QPCM) que prestem serviço na Direcção de Faróis:

1) Conceder licenças por maternidade;
2) Conceder licenças por paternidade;
3) Conceder licenças por adopção;
4) Autorizar dispensas para consulta e amamentação;
5) Autorizar faltas para assistência a menores;
6) Autorizar faltas para assistência a deficientes;
7) Autorizar dispensas de trabalho nocturno;
8) Autorizar faltas especiais;
9) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — Nos termos do n.o 4 do despacho n.o 17 847/2005, de 20 de
Julho, do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada (CEMA),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 159, de 19 de Agosto
de 2005, e da rectificação n.o 1565/2005, de 5 de Setembro, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 178, de 15 de Setembro de 2005,
e de acordo com o estabelecido no artigo 1.o da Portaria no 537/71,
de 4 de Outubro, e no artigo 8.o, n.o 4, do Decreto-Lei n.o 44/2002,
de 2 de Março, subdelego, ainda, no director de Faróis, capitão-de-
-mar-e-guerra RES Carlos Manuel Brites Nunes, a competência para
autorizar a utilização de viatura própria nas deslocações em serviço
em território nacional pelo pessoal que presta serviço na Direcção
de Faróis.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 12 de Março
de 2005, ficando, por este meio, ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo director de Faróis.

21 de Setembro de 2005. — O Director-Geral, Luís da Franca de
Medeiros Alves, vice-almirante.

Despacho n.o 21 229/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
n.o 3 do despacho n.o 17 847/2005, de 20 de Julho, do almirante
Chefe do Estado-Maior da Armada (CEMA), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 159, de 19 de Agosto de 2005, e de acordo
com o estabelecido nos artigos 9.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 44/2002,
de 2 de Março, subdelego no adjunto do comandante-geral, capitão-
-de-mar-e-guerra António Verde Franco, a competência para:

a) Relativamente aos agentes militarizados da Polícia Marítima
(PM) conceder quaisquer licenças, dispensas e autorizações
ao abrigo da legislação sobre a protecção da maternidade
e da paternidade.

2 — Nos termos do estabelecido no n.o 4 do despacho
n.o 17 847/2005, de 20 de Julho, do almirante Chefe do Estado-Maior
da Armada (CEMA), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 159, de 19 de Agosto de 2005, e da rectificação n.o 1565/2005,
de 5 de Setembro, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 178,
de 15 de Setembro de 2005, e do preceituado nos artigos 35.o, 36.o
e 37.o do Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, subdelego no adjunto do
comandante-geral, capitão-de-mar-e-guerra António Verde Franco,
a competência para:

a) Autorizar a utilização de viatura própria nas deslocações em
serviço em território nacional pelo pessoal da Polícia Ma-
rítima (PM);


